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1. INTRODUÇÃO

 

 

 

 

 

 

Senhor Secretário,

 

 

Em atendimento ao disposto no artigo 71, inciso III, da Constituição da República Federativa do Brasil, e no artigo 47,

inciso III, da Constituição do Estado de Mato Grosso, bem como nos artigos 10, inciso XXIII, e 211, inciso II da

Resolução 16, de 14 de dezembro de 2021, do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, apresenta-se o 

 referente à aposentadoria da Sra.  , no cargo de AuxiliarRelatório Técnico de Defesa ELZA RUFINA DE FREITAS

Municipal – Em extinção, Padrão XII, Classe “B”, lotada na Secretaria Municipal de Gestão, no Município de

Cuiabá/MT.

 

2. ANÁLISE DE DEFESA

O Procurador de Contas Gustavo Coelho Deschamps, observou a ausência da Declaração de não-acumulação

remunerada ilegal de cargo público, assinada pela servidora, tendo sido fornecido apenas a 

Declaração, assinada pelo órgão, de que o servidor não responde a processo disciplinar.

 

 

Mediante a irregularidade apontada através do Ofício 202/2021/GAB-AJ, o gestor apresentou às fls. 11, do

Documento 132761/2021, cópia da Declaração de não-acumulação ilegal de cargo público.

 

3. CONCLUSÃO

 

Por fim, com fulcro do art. 100 da Resolução 16/2021, sugerimos ao Conselheiro Relator:

 

a) Registro da Portaria 245/2020;

b)Legalidade da planilha de proventos no valor de R$ 6.424,34.
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LILIANE MONTEIRO DA SILVA MIRANDA

TECNICO DE CONTROLE PUBLICO EXTERNO

COORDENADORA DA EQUIPE TÉCNICA

Em Cuiabá-MT, 11 de Julho de 2022.

  

Página 3 de 3Data de processamento: 11/07/2022 
Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código K0Y0AI.


		2022-07-12T15:35:11-0400
	Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso




